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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI              

Nº 26/2025. 

 

Autora: Vereadora Daniele Cristine Galdino Siqueira 

 
 
EMENTA 

 

Obrigatoriedade. Divulgação da lei 
Inconstitucionalidade.  

 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei         

nº 26/2025, de autoria da Ilustríssima Senhora Vereadora Daniele Cristine 

Galdino Siqueira, que “Dispõe sobre ampla divulgação do benefício de auxílio 

funeral destinado às pessoas comprovadamente carentes e de baixa renda, 

previsto na Lei nº 5.897, de 2021, no âmbito do Município de Caçapava, e dá 

outras providências.” 

 Apresenta justificativa. 

Trata-se de projeto de lei para divulgação de benefício 

criado por outra lei municipal. 

O STF em sede de repercussão geral, Tema 917: “Não usurpa 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 

a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 

Federal).” 

 

No modesto entendimento da Procuradoria os atos 

disciplinados na presente propositura são atos de gestão que estabelecem 

quais ações serão ou não executadas pelas Secretarias Municipais, cuja 

competência é do Poder Executivo, sob pena de violação a harmonia e 

independência entre os poderes, nos termos do artigo 2º da Carta Magna. 
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 No tocante ao mérito este deverá ser analisado pelos 

nobres Edis.  

 

Diante do exposto, considerando os substratos fáticos e 

jurídicos constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas 

opinativo, é desfavorável quanto à legalidade e a constitucionalidade do 

projeto. 

 

Este projeto deve ser submetido a Comissão de Justiça 

e Redação, conforme artigo 62 e seguintes do regimento Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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